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Cod. Mat.: 681010

PORtARIA N.º 0635/detRAN/ASjuR/2020
O dePARtAMeNtO eStAduAL de tRÂNSItO –
DETRAN/SC, por sua diretora, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a sede administrativa do departamento 
estadual de trânsito atende demandas das CIRetRAN e CI-
tRAN, entidades credenciadas de todo o estado de Santa Catari-
na, além dos órgãos essenciais federais, estaduais e municipais.
CONSIDERANDO o teor do decreto estadual nº 562, de 17 de 
abril de 2020, que declara estado de calamidade pública em todo 
o território catarinense;
CONSIDERANDO o teor do parágrafo único do artigo 13 do de-
creto estadual nº 562, de 17 de abril de 2020, onde dispõe sobre 
a admissão do trabalho presencial exclusivamente nos casos em 
que a atividade não puder ser prestada de forma remota e cuja 
execução não puder ser postergada, sob pena de prejuízo ao 
serviço;
CONSIDERANDO o teor do artigo 31 do decreto estadual nº 
562, de 17 de abril de 2020, onde autoriza aos titulares dos ór-
gãos e das entidades da Administração Pública direta e Indireta 
do Poder executivo estadual a expedir atos complementares ao 
disposto neste Decreto, regulando situações específicas de sua 
competência, observadas as informações da SeS a respeito da 
progressão da contaminação da COVId-19; CONSIDERANDO  o 
teor da  portaria 444/ASjuR/detRAN/2020, que regulamenta o 
regime de trabalho remoto no âmbito do detRAN/SC; CONSI-
DERANDO o teor do decreto 21569/2020, emanado por ato do 
Poder executivo do Município de Florianópolis, o qual recepciona 
o decreto estadual nº 562, de 17 de abril de 2020 e demais atos 
expedidos pelo Governo do Estado, quando não conflitantes;
CONSIDERANDO as informações consignadas no processo 
SGP-e detRAN 67363/2020;

CONSIDERANDO os princípios da eficiência, legalidade, razoa-
bilidade e proporcionalidade.
ReSOLVe:
Art. 1º Regulamentar a execução dos serviços internos nas de-
pendências da sede detRAN/SC, nos termos dos artigos 13 e 31 
do decreto estadual nº 562, de 17 de abril de 2020.
Parágrafo Primeiro. Permanece autorizado o regime de trabalho 
remoto, nos casos em que couber, observados os termos da Medi-
da Provisória nº 227 de 02 de abril de 2020, decreto estadual nº 
547 de 02 de abril de 2020, ambos regulamentados pela Portaria 
nº 444/detRAN/ASjuR/2020.
Parágrafo Segundo. Na execução dos serviços internos deverão 
ser observadas as normativas de segurança

determinadas pela Secretaria da Saúde – SeS e demais atos 
emanados pelo Governo do estado.
Art. 2º Para os efeitos desta portaria, ficam autorizados no âmbito 
da sede do detRAN/SC os serviços internos abaixo listados, os 
quais não podem ser prestados de forma remota e cuja poster-
gação poderá gerar prejuízo ao serviço administrativo de trânsito 
em âmbito estadual:
a) Setor de CNh da Ciretran: acesso limitado aos responsáveis 
pela tramitação de processos que dependam da estrutura do ór-
gão de trânsito para tramitação;
b) Setor de Veículos da Ciretran: acesso limitado aos responsá-
veis pela triagem, auditagem e emissão dos documentos de ve-
ículos;
c) Corregedoria: fiscalizações e apurações de infrações adminis-
trativas;
d) Assessoria jurídica: acesso limitado aos serviços que envol-
vam a observância de prazos processuais e que dependam da 
estrutura do órgão de trânsito;
e) Gerência de habilitação: acesso limitado aos responsáveis pe-
las análises de prontuários e encaminhamento de malotes;
f) Gerência das juntas Administrativas de trânsito e de Imposição 
de Penalidades: acesso limitado aos responsáveis pela digitali-
zação de processos e ofícios que necessitam remessa a órgãos 
externos, bem como serviços de repercussão estadual e que de-
pendam da estrutura do órgão de trânsito;

g) Comissão estadual de Leilão: acesso limitado aos responsá-
veis pela tramitação de processos que dependam da estrutura do 
órgão de trânsito para tramitação;
h) Coordenadoria de Controle de Licenciamento Anual/despa-
chantes: acesso limitado aos responsáveis pelo fornecimento de 
formulários CRV e CRLV às CIRetRAN, CItRAN e despachan-
tes credenciados de todo o estado;
i) Gerência de Apoio Operacional: acesso limitado aos servidores 
do protocolo, recepção, serviços de vigilância e limpeza;
j) Coordenadoria de Campanhas educativas: acesso limitado aos 
responsáveis pelos atos de homologação de certificados de cur-
sos especializados e de cursos de formação de profissionais de 
Centro de Formação de Condutores que dependam da estrutura 
do órgão de trânsito;
k) Comissão de Gestão de Almoxarifado e Patrimônio: limitado 
aos responsáveis pelo recebimento de produtos

e separação de material para os serviços internos do órgão de 
trânsito;
l) Gerência de Informática e estatísticas de trânsito: serviços de 
suporte técnico.
Parágrafo Único: Cada gerente, coordenador ou supervisor de-
verá elaborar turnos de trabalho para que a permanência dos ser-
vidores nos setores não exceda a 50% (cinquenta por cento) de 
sua capacidade de ocupação.
Art. 3º Para fins de controle, os nomes dos servidores que pres-
tarão os serviços relacionados no artigo anterior deverão ser en-
caminhados por e-mail à GeAPO.
Art. 4º Os demais setores e servidores cujas atribuições não 
estejam acima descritas permanecerão em regime de trabalho 
remoto, observando-se os termos da portaria 444/ASjuR/de-
tRAN/2020.
Art. 5º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar do dia 02 de abril de 2020.
PuBLIque-Se, ReGIStRe-Se e CuMPRA-Se.
Florianópolis, em 21 de julho de 2020.
SANdRA MARA PeReIRA
Diretora do DETRAN-SC

Cod. Mat.: 681013

ACESSÍVEL 
COMO NUNCA,

 TRANSPARENTE 
COMO SEMPRE

Acesse o Diário Oficial Eletrônico: www.doe.sea.sc.gov.br
O Diário Oficial do Estado de SC é publicado pela Diretoria de Tecnologia e Inovação – Secretaria 
de Estado da Administração. Essa Diretoria não possui representantes comerciais terceirizados 
nem revendedores autorizados. Portanto, todos os contatos para publicações ou outros serviços 
pertinentes ao Diário Oficial devem ser feitos diretamente pelo site www.doe.sea.sc.gov.br.

PáGINA 4 DIáRIO OFICIAL - SC - Nº 21.315 22.07.2020 (quARTA-FEIRA)

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.


